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LEI N@ 3.298 - DE 08 DE JULHO DE 1998.

gyok'v j1 uka
h tkz Altera a composlçuo do l2

oo COMAP e dâ outras providências.
1

I
I MARIA MADALENA BQHLER, Prefeita Municipal (le Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

L E 1:

7 Art. 10 - Fica alterada a composiçâo do Conselho Municipal deI 
Agropecuéria - COMAP, criado pela Lei no 2.913, de 19 de março de 1993,

j posteriormente alterada pelas Leis no 3.001 , de 15 de julho de 1994 e 3.284, de
25 de maio de 1998, acrescentando a seguinte representaçâo:

- 01 (um) representante da Associaçâo Montenegrina de
Fruticultores.

Art. 20 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

1 o Revogam
-se as disposiçöes em contrério.Art. 3 -l

l
1 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, emi

08 de julho de 1998.l
!

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALE A BOHLER,

j g . y (./. wss Prefelta Munlelpal.ck..wA .
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
secretérlae eral.1h

,
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LEI N@ 3.298 - DE 08 DE JULHO DE 1998.

gyok'v j1 uka
h tkz Altera a composlçuo do l2

oo COMAP e dâ outras providências.
1

I
I MARIA MADALENA BQHLER, Prefeita Municipal (le Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

L E 1:

7 Art. 10 - Fica alterada a composiçâo do Conselho Municipal deI 
Agropecuéria - COMAP, criado pela Lei no 2.913, de 19 de março de 1993,

j posteriormente alterada pelas Leis no 3.001 , de 15 de julho de 1994 e 3.284, de
25 de maio de 1998, acrescentando a seguinte representaçâo:

- 01 (um) representante da Associaçâo Montenegrina de
Fruticultores.

Art. 20 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

1 o Revogam
-se as disposiçöes em contrério.Art. 3 -l

l
1 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, emi

08 de julho de 1998.l
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALE A BOHLER,

j g . y (./. wss Prefelta Munlelpal.ck..wA .
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
secretérlae eral.1h

,
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MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal cle Montenegro.
FaQo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

An. 1° - Fica alterada a composigao do Conselho Municipal de
Agropecuéria — COMAP, criado peIa Lei n° 2913, de 19 de marco de 1993,
posteriormente alterada pelas Leis n° 3.001, de 15 de julho de 1994 e 3.284, de
25 de maio de 1998, acrescentando a seguinte representagéo:

— 01 (um) representante da Associacao Montenegrina de
Fruticultores.

Art. 2° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 3° - Revogam-se as disposigées em conlrério.

C GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
08 de julho de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALEIVIA BUI—ILER,
. Prefelta Munlci aI.

Eflwfiex 1: ¥Q3 3/9“ P

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria—Geral.

LEI DE AUTORIA DA VEREADORA ROSEMARI ALMEIDA.
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